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MPM denuncia 7 pelo roubo dos fuzis no ECT

Ontem, no final do dia, o Ministério Público Militar ofereceu denúncia 
ao  juiz-auditor  da  4ª  Auditória  da  1ª  CJM  contra  quatro  militares  (um 
sargento, um tenente, um cabo e um soldado) e dois civis pelo roubo de dez 
fuzis e uma pistola, ocorrido no Estabelecimento Central de Transporte do 
Exército, no bairro de São Cristóvão, em 03 de março de 2006.

De  acordo  com o  apurado,  o  roubo  foi  organizado  pelo  sargento 
denunciado e um dos civis que havia servido no ECT há pouco tempo. Para 
auxiliar na prática criminosa, o sargento forneceu um croqui do quartel para 
ser estudado pelos partícipes civis, além de pedir para trabalhar no Corpo da 
Guarda  no  dia  da  ação,  oportunidade  em  que  não  esboçou  reação  ao 
ataque.

No  documento  entregue  à  Justiça  Militar,  os  promotores  da 
Procuradoria da Justiça Militar no Rio de Janeiro escrevem que os civis e o 
sargento Freire “ao agirem conscientes, voluntariamente e de forma culpável, 
subtraindo  armas da Força  Terrestre  do  Brasil  em concurso  de  pessoas, 
mediante  violência  exercida com emprego de arma e contra  militares em 
serviço,  praticaram o injusto típico de roubo qualificado,  incorrendo assim 
nas penas do art. 242, § 2º, I, II e IV, do Código Penal Militar, c/c o art. 53 do 
mesmo  codex”.  Já os demais denunciados, todos militares da ativa, foram 
denunciados porque “deixaram, por negligência no exercício de função, de 
observar  preceitos  a  que  estavam  obrigados,  causando  ato  prejudicial  à 
administração militar”.

Situação  atual  (18/05/2009):  O  Ministério  Público  Militar  aguarda 
decisão do Superior Tribunal Militar em relação à apelação da sentença do 
Conselho Especial de Justiça da 4ª Auditoria da 1ª CJM que, em 26/03/2007: 
absolveu  o  cabo;  extinguiu  o  processo,  sem  julgamento  do  mérito,  em 
relação aos demais militares denunciados; e condenou os civis à pena de 09 
anos de reclusão, todos como incursos no art. 242, § 2º, incisos I, II e IV, do 
CPM, com o regime fechado para o cumprimento inicial das penas.
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